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ELEJÇÕ S NTFICADAS PARA O CON ELHO TUTELAR 
DITAL 'ª 001/2019 

A l'Rl!SIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
RIA 'ÇA 00 AOOLES E rT l>E MARCO PARE TE. r.\O uso da atribuição que lhe é: 

conferida pela Lei nº 47/2001, 1oma público o presente EDITAL DE CO...,'VOCAÇÃO para o 
l'mc:e.lso de Escolha cm Data nilicada para membros do Con elho Tutelar para o quadri Snío 
2020/2024, aprovado pela RESOLUÇÃO Nº 002/ 2019, do CMDCA local. 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA: 
1.1. O Processo de scolha cm Dl!Ul Unificada é disciplinaclo pela Lei o" 8.069/90 (Estawro da 
Crimça e do Adolescenle), Resolução n• 170/2015 do Conselho acional d.os Direitos da Criança e, 

do Adolé:;é.enlc - ONAND , a:;:;im éornó pela Lei 1wúeipw aº 471200! é R'-"Wluçió n"00:212019. 
do Conselho Municipal dos Dirciios da Criança e do Adolescente de 2018, sendo realizado sob a 
re&ponsabilidadc d te e fiscaliz;ição do Ministério Público; 
1.2. Os membro do Conselho Tutehll' local serão escolhidos mediante o sufuígio univcmil, dir,::to. 
secreto e fac;\llt.Uivo do e,Ieitores do mun,c;ípio, em data de 06 de outubro de 2019, ndo que a 
po.o;sc do clcilos e u n:spcctivos suplcntC!i ocorrcní cm d.Kta de lO de janeiro de 2020; 
1.3. Assim sendo, oomo fonrui de dar inicio, regula.menmr e ampla visibilidade ao Pl'OGCSSO de 
Escolha çm Dlim Unificda JNU"ª membros do Conselho Tutclllf pan, o quatriênio 2020/2024, tom-. 
públlco o prc.scnie &lital, nos se,guin.te:s termos: 

·2, 00 CO ELHO TIJTELAR: 
2.1. O Consellio Tuielar é órgio permanente e a.u1ônomo, não jurisdiciolll!l, ene11rregado pela. 
sociedade de zelar pelo cumprimcnt(> dos dircít0& d& críanç& e do adolc=ntc, sendo composto por 
OS {cinco) membro · cscolhldos pela. comuni;uide local J)l\ra mandàlo de 04 ( qualro) a.nos, permitida. 
O 1 (uma) rooonduçilo, mediante novo proce.'l.<:O de e:<:OQ!ha cm iguald11de de e.,oolha com o. demai-. 
prciendcnte ; 
2.2. Cabe aos membro do Conselho Tutelar, agLttdo de fonn.a colegiad11, o exerdcio da atribui~ 
oontidàs no. an. 18-B, p11r, únicol, 90, 3º, inciso li, 9S, 131, 136, 191 e 194, IOdos da Lei n 

.0691!)0, observados o.s deveres e vedaçile$ esiabelectdos por este Diploma, a stm como pela Let 
M11nicipal n• 4712001 ; 
2.3. O presente Processo de Esrolha dos membros d.o Conselho Tutelar do Municip.to de Marco 
Parente visa preencher as OS (cinco) vagas <:A,i·te,1tcs no oo!cgiudo, assim ,como para ·cus 
re.pecüvos suplentes; 
2.4. Por força do disposto no nrt. 5°, in i.so Il, da Resoluçilo n• 170/2014, do CO. ANDA, a. 
cmdidatura devera ser ind ividua.l, não .-endo admitida a composição de chapas2. 

l ••ootl)(lt1>dó pela l,el rt 13.011)/2014, 
2 OBS: A eleição por melo de "ohal)QS" aca llmltimdo posslbllldacles de escolh3 do el or, s8fVlndc> 

assm de desestlmulO à sua participaçl!O no pleilO, -o pela qual dllVé ser e,ilàda. 0,,So, porwntu:ra, 
haja p,evisão da escolha dos membros do Ca>se ho Tutelar por rneio de ' chapas' na lei Munqpel local, 
sugere-$e sua allerar;ão, 
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3. DOS REQUISITO BÁSICOS EX1GIDO S DOS CANDIDATOS A MEMBRO DO 
ff ELHO T TEL n: 

3.1. Por Ío(V41 do disposto no ort. 133, do. Lc.i n°' 8 .069/90. os cnndi:dotos a membro do Coa.sclho 
Tutela r devem preencher. c.:umulativarncme. o.s seguintes cçqu:is~tos : 
•l R«:onhccid1;1 idoncid1;1d.c mond e civil, oonCutm.e o ~-us.tuto do Servidor Públiw Munieiiwl; 
b) ld"<k: ie,.,0-1 ou supo:rio<<' 21 (vinte e um) .um; 
t:) RéxiJ-ir nQ mm1icípÍQ de: -Ml:U'CQ'."11 l">u..-c.-nie. C(n-npTQvJl.(L. 11iravé:s de d(loc:umtmlQ pçrti11c11tc; 
d) :• "'' q.,;,.e,; eoó> os obriGl'QQeS ele,,o,.,is e ,JO go.:o de seus di~ilos polltieos; 
e) . lar quites com ª" Qbrigaçôcs mili tares (pani. eand.tdato~ do .sexo ma.~culin.o); 
f) ão te:r . ido pcti.all1:ado CO'tYI a die:.'tlltu.1,çlio da fu.oção de membro do Conselho Tutelar, no~ úllirt)O.i. 
05 (cinco) anos; 
g) E."""la.ridadc mlnima cquivalcotc oo En.sino Médio. 
3.2. O prccnchim-cn10 dos re quisitos. legais deve ser demonstra.do no ato da candidatut'a .. 

4. D .JOR.NAD D E TnABALHO E R.EM ERAÇÃO : 
4.l. O.s. membros do Conselho Tutcl&r cxcrccrio suM t1tivid dcs. cm ti:gimc de- dcdi~i.lo cxdu i'Y'ú,. 
<:()m (:11.rgn horari11 de t.rnbal ho de 4 0 111_;t:ns;s !'lõélm1rt11i:s pt1ns o · r1_111dQn.111ne:n to do ó~, ~r:&n p réjub-·.o, 
d.o 1eodime1110 em rc;imc de ploo1ii0/sob,,;oviso, .ssõm como d.a re..lizaçiiO de ou1cas dU. ô,icios ., 
ta.tt:fa..., in.crcn~~ ao órg1io; 
4 .·1.. O va l(n' d.o v e111 irl'llc11to é de u1n (u1YI) sa.l&nic"> :rnloi1't\o vi:se1u:e: 
4.3. Se eleito para integrar o Conselho Tutelar o .servidor municipal., pod.crá opcar entro o vaJo:r da. 
romuncna:çlo do cargo do Con.;;.elhciro ou o valor de seus vcncimcnto...i,.. fie.ando-Lho garantidos : 
a) O retorno ao cargo. emprego ou função que cxc.rcia.. :n.ssim que findo o seu mandato; 
b) A ccmt gcm do tempo de serviço par.ui todos os efeitos Lcgai.St exceto puirn promoçl o por 
merecimento. 

5. DóSl 1_P.EDI LE TOS: 
S.l. .o impedidos de servir 110 me:..no onselbo T .. 1el«< o, eôvj\lges. <»mP"-uheiro:s, -.i.n® que em 
união homoa.fodva,. ou patcnto.s ~ Unha reus., col111.en1I ou por &finidade, at6 o ~iro grau,. 
i"clu..~ive, C1)1,fl)ffl'IC! p revisto n9 mt. 140. da Lei nº 8 _069/90 e á:l'L 15, dii Rc.wlução n° 170/2014-, dQo 
CO ANDA~ 
S.2.. Ex Llilti.ndo cand lda.to..lil impedido.."' de atuar num me~'lmo Cons,olho Tute!or e que obtcnharni 
vota.çik> su.ficiemc: para figurarcn1i entre os 05 (cinco) prim.ciros lugares , considerar-se-á eleito 
.aquc-lc que tiver maLor vota,çlo; o candidato remancsccnl.c sCf"á :rocl:a.s.sificado QOmo .seu suplente: 
imcd.iatot :assumindo na hipó tese de vac:ánciu e desde que não exi~a impcdimcntot 
5.3. Eirtcndc-.sc o impc:dimc:nto· do con:sclhçiro tutc:lu:r c:m rcluçio d outorid de judkhiria e uo 
n:prcscntimtc do rvUa l té:rio Públleo eom tuu;,.Ç:00 11tt J ustiç··. dlà lrtflioei~ e d,u JU!vcruudc d.u rncs111~ 
Q()(Jllln::,-.; 
SA. : • ,ao,b<)m i.mpodido do se i~ver oo l'roe.;sso ~ EscoU;a uoifü:odo o awo;bro do ,;seltio-
1\J.té1ZLr qu:t! 
a) tiver sido crnpo~qado para o segundo mandato eonsc:eutivo atá, o dia I O do janeiro de- 20 13; 
b) tiver exercido o maJldato, cm regime do prorro~. por pcrlod<> inl ntorrup10 supcrl<>r a 04 
(quartro) anos e meio _ 

6. DA OOMJSSÃO E PECIAL ELEITORAL: 
6.1 . O Conselho Municip J dos D ireitos da Crinnça e doAdolcsccntc inst:ituim, no pm;zo de: 10 (dez) 
dios," çontor dll 1mblÍ,;ai o do p~t>tc lld itol, umu Comissoo _i!,pcçi Ide «>mposiçi!o p ritória. 
CatTé n:p~ént.úlo~ do govc:mó e di1 socic<11:.dc civil, p:i:10. l• o ~ -ni~(:i'íó e ooodu(:.iíó do prcscot 
~ de ~Ih•~ 
6.1.. C<,mpelé ai C<,mls.,~<> . a.~p~io.1 J;l,o11oràl; 
a) Ana.li. ar Q:! pcdido:s de rogi~ny:, d.e candidatura o dar amr,.la p.ubHcidadc à rel1u;AQ dQ. eandid.at(}s: 
Inseriu»; 

b) Ricc:c=,:bé:r iSS impu8Ji.D-Çoe.s. 1tpresen1:.t1:dn.$ c:on1:m C:ilirtdida.t0.s. (1 1,.1.é: nàO a1:en.d.am os n:<J l,.lis-ilos c;xiQidos.:,. 
fom.ccendo protocolo ao impugnante; 
ç) Noti.fic"r os çmdid.u;to impug1n1.clo.s. c:on«dcndo•lllcs pr.urao pllrn ,u,,p~Ko.W.çilo de defcs11; 
d) f>ooidir. cm p,-rin'n'.!! itu in!'!.CW1dt1 udmin Li.tnll.iv.at,. 11Gét'Ca dá. itnpu.a;rntJçilO d11...; éílndida.tur11--c, p()d(.'11dO,. 
se noocss.ó.rio, ou ir teslcmllDhas evcntu.almcntc llITOl:adas. detcnnina.- a juatada de documentos e a. 
n:.i:tli?.119JO de oulnis dlliu;éo:çi ·-;. 
e) Realizar reunião dc-gtí.nada a d.ar conhecin1cnto fbrma.l d.&.ii regras da campanha ao~ candid.ato111 
a>ru.i:dcn.dos babilitado ao pleito, que: fi rm11rilo compromi.s:.so d.e re6pcL1 -las. sob pena d,c: 
indeferi rnent:o d1"> reg_Loiit:ro d x ca.ndlda.tura~ ~m prejufa.a dai hnpo:<iiclçilo da" ~llilÇl:M!'S previst.a."i T'i:.111 

lcgjs laçllo l<>Clll ; 
r) estimul11r Q füc;: 'll iluro -i;:nc;.nm iinhum i;:nlo de notiçia.-s di:. füt,o~ ,q1r,.1.c c;:onl!!ll'lt~_111rn violn.çilo dtt ... ~.-. dt:! 
ca.m.p.ainba por p11na dos eandid.aco s: ou A sua ot'dcm~ 
g) AnoJ.is:u.r e decidir~ cm primeira. insttncia administrutiv.a. o s pedidos de impugno.çlo e outros 
ipc,idcntes ooornoo"' no dfa1 d.11 vo111.,o.i'lio; 
h) Escolher o d.ivu.lgar o locais de vomçlio e a,puraçAo de vocos~ 
1) Divulgor, imediatamente · pós A l\l)Uroç4o. o ·ult do oflci 1 do vomçilo; 
j) NótÍficàllr peiii~ltiié:l'lli:I o Minis16-io PL,blié.u~ 01.'n'l'I il iliifCCédbioiH d.cvidn, dé lüdiL.~ il.~ Clilfm-~ d.() 
cCftamc. dias e locais d e reunião e docisôes tomadas pelo colegiado~ 
k) Oivulp.r nmpltt101ClllC o picho 1\ pop1r,.1li.1ção. com o n,tJxflio do e do POOCT ceutivo, 
local. C:jlitnru•ando ao m...Axi.Mo a p&11:ídp.aÇãO dos c: lch:otc-i'. 
6 .3. Das decisões d:a Com.i5.slo EspcGi81l lc:it.oRI c11bc:rá recurso plcné.ri do Con5elbo Munieipa.1 
dos Oirei1<>,; da riauça e d<> d<> le-.;e;;.,,.-, q"e • reuni,á, ""' e,,.nl1c, ,.,..,,•ordio<lrio, I"'"' deeisão
com o máximo de ockridade. 

7. D S ET-AS DO PltOCESSO D E ESCOLHA: 
7. l. O Processo de Escolha paro. membro:..~ do Con.iielho Tuicllll' o bservo.rã o ~al.cndárt o anexo ao 
presente Editnl; 
7.1.. n. cl ho Municipa l d.o.~ 'Direito. dA i"ianç a do Adole:<1~nte. no u....iiQ- d t:l sues a r:ribu.lQQC~. 
faré pubfü~ar cdit ll.is. -específicos DO Diário Oficial o u mc:io oqu.lvalcntc pnra cada um d.as fa cs do 
(JirQÇÇ,_"'8(;1 d.e e,_~lhH de; mernbn.:as do Conselho Tu1çl111r , Q.i~n dQ ~brc; 
a) 1.n..iCJ't.çlS~ e c:n.trep de docum.c:n10.s,~ 
b) .Relação d!c Cflndiduito · inscrito5; 
e:) l_t,.e l.àção r,ire.Liu,in:.r dos ,eand1d1rro -eoo idera<lo.s, bá.bil:it.11do .. . aipó a an ii.Iise do <Joe\lment:0.s~ 
d) Relação de.fm.iriv-a dos candidatos co:nsi.dc-;rados habilitados, após o ju.lgamc-nro de ev-cnruais
impugn•çôcs; 
e) D [a e loca.Is d.e vot ação ; 
1) R=U do prcliminu do pleito, logo 'IPÓ" o cncemu:ncnlo d" ~pun,o;4o; 
(O R.,cs-1,tlla-dó finlll do-p1éit:Of up6~ o j ulgim,cnto do CVénh,121.l.s: impupã.~ e 
h) Termo de "P•o~. 

8. D . JNS RI Ã.O/E TREGA DOS 00 & T O ; 
8.L A participa.çlto no p rc.;.cn1c P rocesso de Escolba cm Data Unificada inicinl'-S<NI pela inscriçoo 
_pO"r meio de requerimc:oto imprcs.so e/ou fomiuJ!.\rio eletron_ico► e sct"â c íetuoid no pn.t.7...o e ruu; 

,condiç&.s e..stabeJceíd.&'l ne..stc ... d .i ra1; 
8.1. A inscrição dos CM1didotos semi efetuada pessoalmente no sooc do Conselho Municipal <los, 
Oi rreil:o:s d A r-iali,,ç,it: é- do A(k,Lf:$Cé1'1lé dé M;àreôS: Pll~nté:, ,à Ruõ3 Ti_rildé:nl.ü, s/n , nesr11. oidAd.e, dU 
08:00 A., 12 :00 horas. de segunda.feira à se><1a.fcira, do d[o 08 de br[I a ·03 de maio de 2019. efou 
por meio d.e forml.lU11cio clctrôn.ko . disporúvcl no -,,~ d Prcfcil\1111, Muni,;lp.lLI de Mw-ç,os P41Tcn_cc .. 
hllR/Jwww 1Tlt1[Ç(p1Õpt1(S11tç,ni,Hov br{ 
8 ..1. Ao realizar a ii ru.:criç.io, o canctldato deve~ obrigatoriamente e sob pena de i.ndcfcrim.cnto de: 
w~ C'.llDdid~tunt-. 111-pl;Cti.ÇD,t"-t oriPmd e oópiit do.s. scpiu.tçs doçu_mcntos; 
a) Can:clra de idenddadc ou doou.tt\Cn1.o c-qu.ívaJcnte~ 
b) Tltulo de clcirort com o comprovante de VO'ta o o ujusrifie11.t iv11 nas. 04 {qm1.tro) ú.lrimas ciei~ 

e) Certidões nep,tivas cíveis e CIUmitaia que comprovem nlb te,- sido oondcnado ou esw
re&PQM<rod<>, oomo mt. pela pràltça do ~ peoai, •dmirusitativa, ou oondut.o ilwompattvel. 
com a fimçio de membro do C<>oselho Tule.la; 
d) Em. sendo eandidalO d.o Se>to maseultoo, ce:r1idlo do quit.oçlo oc.m as obris-ç6cs mili'-
e) ComproV11nte de C'Jlpcriênci.a ou cspccializ;oçio na án:.. da infinda e j uvm.tude. 
S.4. A falta ou i.na.doquação de qual,quer dos documentos açima ,:elaçionados será u:nediaiamonto 
oomuníéáda ao Càndidirto, <lUiO p<>de.-.1 .upri.ta até II dáã•limite pi<ír. immçio de cmdiclt,turu, 
prevista neste Edital; 
8.5. Os documcntoe dcvedo ser CD!rCgueS cm duas vias pan. f6 e c:on....n. 
S,6. Doc\lmen.!03 d.ig:itali;rados Mtlo oon,i,d~ vàlidos, de,de que t&fflbém ~~ 05' 
orlgimw Ou c:i<Utcuteil ápc:DM c:m formato digital; 
li. 7. Evenb.l&is entraves à i_nseri9llo de eancli.dalunll ou ,1 juntada do doçum.entos devem &er 
imcdio!:am.cntc encaminhado.,"° CMOCA e oo Mioi8.tá:io Públic,o; 
11.S. As infomutç6es presla448 e documentos apresentados por oeasilo da lnsai.9lo slo de total 
rc&ponsabilid.adc do c&ndidato, 

9.ANÁUSE DADOC ME :AÇÃO EXIGIDA: 
li.!.. Encc,radQ o pru,;, de in,criçlQ de candidaturas, a Comi'!l-'!ã\, E."{)t'Cial Eleitoral ~ ignada pelo 
CMDCA cfctuári, oo prazo de I O dias, * 1111'.lue da docwnmtaçio exigida neste Edit&I. a,m "' 
~becqucntc publicação da relação dos candidatos in6critos; 
9.2. A rela,;io dos can.didato• iMcrilos e a ~lo m1pc:cti,,,. scd.o CPuroinbMl&S ao 
l\,ful,~o Póbll<:o para ci.er.,.cia, ,:,.o po;a>10 do 7 d~~ a publiçaçlo n,fc,rida oo itc,:i an~or: 

H , DA JMJ'UGNAÇÃO ÀS CA,ND(DATURAS: 
H.l. Qàlquer cidadio podc:ri ,:equen::r a imp11gna,;ào de andidcílo, no pníZ,0 de 5 dias oontàdos dá 
publicaçlo da n:laçlo dos candidalDS inscrito.., cm pcti,;io devidamente fimdamcntad&; 
19.Z. findo o prazo mencionoclo no item si,pra, o candidatos impugnados ~ nodfielldos 
~ente do teor da impupação no prazo 4 di&li-, e<;>mcçando; a partir de enlãc;>, a e<;>rn::r o prw2l0 
de 4 dl&s pua aptCscntar &ua defesa; 
H.J. A Comissão Eçc,cial El.cilOnJ analiAní o teor claa impul!Jl8ÇÕC!O e dcfC!l&!I aprcscnlaclaa pe1<>61 
candid.tos, podendo !iOlicitu- • qualquc,, do• in--.lo• a junblda de doc,umcnlDll e outn.s provas 
do alegado; 
HA. A ·Có:mlssio l!special Elciton.1 teri o pruo de 7 dilí$. ~ do ténnino do p.-uo p..,_ 
apn:scntaçlo de d<>fcsa p,:los candidatos impugnll.ÓI», para decidir sobrc a i~; 
H .5. C<.11cluld.& a lnilise claa impugnações, • Comlsáio Especial Eleitoral fari publicar edital 
contendo a relação preliminar do . candidat,;,, habili~ a participarem do ~ de ~lha cm. 
data Unifica.d&; 
H.ti. As d.cci8ÕCS da C<>mi64o Especial Blci.t.o:ral 5Cdo fundamentadas, delas dcvcnd<> ser dada. 
ciência...,, i:m~,. pu11 fins de inlcposiçio dos ~~-neste .Edital; 
H.7. Dq dcci~s da CollÚNIQ Especial Elcit,;,nl caberi nx:urw oi PlcnAria dQ CMDCA, no pnu.c;, 
de 4 dit.s, contádo& d:a data dá publicaçio do édi.tal tcfmdo iló Íleií\ &íill:nOt; 
H .8. ~tada • fase ~. a Comi~ ~pccial Rlci,tqnd fonl publicar • relaçlQ definitiva do 
candidatos habilitados .o pleito, com o6pia .o Mlni&t&io P6blioo; 
H •. 11. Ocorrmdo falsidade cm qualqu.cr informação ,;,u documento apmscntado, stja qual for o 
momento cm que ...ta fur dC5<10bcd., o candid&lo _. excluído do p.lc:ito, sem pn;jubo do 
encaminhamento ~ fa.to~ à autoridade a,mpctc,nte pan, apuração e • devida =:pon.,;abilizllção 
lcgu. 

ll. DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL: 
ll . .l. Cabe ao Pode, Públi.oo, com a 001.abo.-.çl,o dos ÓJ1!ilos de impn,n,,a locais, dar unp ... 
divulpçiô ao ~ de &ciolml desd" o momento da publicv.,;io do J=5Clllc Edital.. incluíndo 
infoanaçõc:,, quanto ao papel do Conselho nrtclar, dia, bonm.o e locais de votação, dcnm, oumw 
mfo~ destuww a UM:gurat a ampla pu!i.eip.çao populu no pleito; 

11 .2. É vcd•da • vinc.,lac;Jo polid pan,clâria elas candid1>t<J.ras, seja a t vós d• indicaç.Ao, no, 
m e.tcrinl de propogand ou inscn;õc,i- 011 m idia , de lcgcnd.n."i- de parti.do..i;. politicos. simbolos, s.Lo:gans. .. 
n.ome:'i: ou foLogra.fias d.e l'.)C~soas que., direta ou índ iretamcntc, de:Hotcm tal vi nculação ; 
11.3. O c:,,nélid•tos podcriio dar inicio il c111Dp.m.b,i, eleim<•I apó • publiccaçilo d <clgçiio definitivL 
dos c.andidato.s b:abihtados, pr<cvisla no item l0~8 dest e e.dita i; 
11.4. A propagand elci1o~ l cm vi,;; e logn;douros públicos ob..<etvõrá, por anato a:ia, o limi= 
imJJ015tos pelo lcgi fação eleitoral c o Código de Posturas do Municjpto, garantindo igu&ldadc de 
condi~ a todos o• e.andid =• 
ll.S. ú ;s Citnd idil~ú :s pod-criio prómovér ~ s.u.u.s. c.oodidta.tu:ru.8 junto "' cl.cito:rc.s, por meio d.e débl1lé.s, 
cnlrCVL,;ta.~ e di~tribulção de panfleto~ .. da.lido que nlo calL\C:m dano ou pc:rnubcm a ordem pi'iblica_ 
ou purtlcul e; 
11.6. As i.nstituÍQÕC!il públ.ica.s ou particulares (escolas; Cfi:mnra de Vereadores.; nídio; igrejas e tc .) 
q ue 1enh.am interesse cm promover debate. com os can<Hdatos deverilo fo rmali~r convilc, a lodos 
aqueles. que cstivc:rcm pto.s IL conoorrca- u.o C11fEO de m.cmbro do Co~lhc.iro Tutelar ~ 
t L 7. O s d1tbatos devcr\l.o ttr l'l!gulamonto próprio a se, apresentado pelos orgonizadoms a todos 
p311ÍCip"'1léS e /l, C<>missilo º'pe<:í•1 ·leítoni.l desigoal(fa pelo ru.elbo mtie:ipul dos Oircí10 cl3. 
Cri llDÇD e do Adolescente com pelo menos 05 (cinco) dias de ontcccdêncin.;, 
11.8. abe à Coitt i ~ • ~pe:(;iw.t E leitQrJI supervisionar x teãl1~.à.Çli:õ dos debates, "t..e:la r'ld.o p&:ra q,re 
.scj11ml,roporcton11d~ igu-ü:is OJ>OrtunidQd.cs todo~ o.s çand:[dato.s nas suas expo içõc.s e rc.spoow.s; 
li,!'. v~ da• prop~anda, ainda que p tuita, por meto dos VGIC\l.los d e, comunic l.)Ao em geral 
(iomlll, dfo ou 1clcvl.s o). lltix , ou1doon, camisas, boMS e outros melo.. mio previsto lie5t 
Edital; 
11. 10. ti. dovcr do candidato J"M)l'"tar .. .s,c com urbanidade duranto a camp :nha eleito 1, s,c:ndo ve-dad.a a. 
p:ropug.nndo irreal ou LfUi..idiosu ou que promovu uhlquc pc::sson.l conlru o.s. co:noorrcnt.c.s-;, 
li.li. N!o sc,rá pcrm ilido qualquer tipo de propaganda no dia da c\cíçlo, cm qualquer local público 
ou oberto o.o público, seu.do que ugl.ome ruçiio de pcs,aoo.s port11ndo instrumento,; de propagando. 
cBn1.ctcriza. IILllnifcstaçio coletiva,_ com ou sem uti lizaçio de velculo.s; 
11 .l2. A violaçoo dos rca:ro do c•mp nha importorá na cos •çõ.o d.o re{lisrro do. caodldJJ.•11ra ou. 
diploma de po,;sc do candidato responsável, pó;; • in 1.a,m1ção de procc(!imcnlo administrativo no
q ual seja ~raotido ao ea didato o exerci cio do con"'1ditório e da 8.Q)pla <lcfe • · 

12. DA ELEI ÇÃO DO MEMBROS DO CONSELHOTIITEL R: 
12.1. A cle i,;Jio porà os membros do C<>n.selho 1\" e lar do Município de M = Pa,cn1e ,e~liur-sc-'
no din 06 de ouiubro de 2019 , dui; 08h il.s 17b.. coofonnc prcsisto no nrt . 139, da Lei o• 8.069/90 e, 

Re,oluçllon• U2/20 l2, do co ANDA; 
12-.2. A v<>taçoo deverá oçorrcr pre&~ncLllmcn1c cm umos c lci:rõoicas ecdídü pela Jus1Iça 
Elcimm l, observadas · • d isposil)ÕCS da.s rcsoluç,õcs aplicáveis cxpodida.s pelo Tribwml Superior 
Eloiloral e Tribon•I Rcsional Eloi10,...1 do E..<tado do car4; 
1'2,.3. As cédul ... p,,na vowçiíó manual ,eriio éla.bón,d..s pelu Cootls:,ao do Espéci,cl "leitorul, 
aclomndo pa.rlmctro..i;, .1timi lare!'i: aos c-mprcgado.! pela Ju.i.tiça Elcíloral c:m sua confocç-lo ; 
11..-4.. 1.flS. e_4b1J1es de voUs.,çào :serão fi~11d:fsS ·tisl.l)S com rcla.ç.~o d.e nomes1 eodir\Ornes, foh)S e número
dos candidatos :a mcm.bro do Conselho Tutelar. 
12.s. As ""'""" NX!q>t<:>ras de votos deV<)rilo lavrar ta segundo m.odelo fornecido p,; la Comis_são, 
E pcc::i.u. l Eleitoral .. :n.-li.s quais serio :rcgis1n.d-.s eventuais in.téroon:ênc-iu ocorrid . .u.s no d ia. da vo~a.ção, 
além do número d.e e leitores votsntcs cm C11da um.a d as uma5-~ 
12.6. Após;, ideoti li~. o eleito, ..,.;s;,,,.r{, • H w de prescn<;(l e proeederá a vot<1«;-i,o; 
12.7. O eleitor- que não w ubcr ou nilo puder u~~-inur, u.sariL a imprcss.üo digital como form.t1 dl 
idei11 ific ção; 
12 .,8. O c.lCl.tor podcrll votur em a.pa u.IS u:m e diduto ; 
1'2~9 ~ No caso dG vota.ç.llo manual. '"'OtQ:S cm malS, de um candida.tQ ou quo oome.nhmn m:,ura.-, que 
n~o permitam aferir • V<>ótadc do clcilot sedio a_n-u.lado , devendo ser coloeados cm envelope 
.separado, con.ronnc previ to no rcsulame.a.to da. e leição; 
12" IO. Será tam~m oon. idcrado inválido a ,1010: 
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a) cuja cédula contenl:ta mais de OI (um} candidalo assinai.ado; 
b) Cí.lja ~dula o.ão estiver rubricada pelos membros da mesa de votação; 
e) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 
d) qu.e tiver o igilo violado. 
12.l . Efctl.U!.da II ap11raçio, serão considcraclos eleitos os OS (cinco) c11odid1!tos mai votado 
re.=lvada a ocorrência de alguma du vedaçõe.~ legais acim referida.~, sendo os demais candidatw;. 
roDStderado suplen~ pela ordem de vomção; 
12.11. Em CllSO de empHle na varação, ressalwda a exi !ência de outro critério p~io na. Lei 
Municipal local, será considerado eleito o candidato com idade mais el.evada. 

13. D S VEDAÇÕES OS CANDfD TOS D Ri 'TE O PROCESSO DE .ESCOLHA: 
13.t onforme previ,s10 no art. 139, 3°, da Lei o• 8.069/90 6 vedado ao candidato doar, ofereoer, 
prometer 011 entregar ao eleitor bem ou vanlllgem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 
pequeno valor; 
13 .2. É também vedada a prática de condutas abusivas 011 dcsleais que acarretem vanrascm indevida. 
ao candidato, como a "boca de uma" c o !Tan$portc de clciton:s, dentre outra prcvisms na Lei n" 
9.504197 (Lei Eleitoral), poi ' eroboí\l !lGo Cál'\téleri= criDíe el~ tol'\il, imporlllm n11 viol(l(,.'-'10 do, 
dever de idoneidade moral que se constitui num do rcqui itos elementares dás candidaturas; 
13.3. Os candidato que prnticarem quaisquer das condutas n:lncionad.as nos ilens anteriores. 
durante e/ou depois da campanha, ioclusi vc no dia da votação, ter.lo cassado seu rcsistro de 
candidatum ou diploma de po$SC, sem prejuizo da apuração dn respon.snbílidade civil e mesm.o
crinúnal. inclusive de leroeiros que com eles colaborem; 
13A. caberá à Comissão Especial Eleitoral 0 11, após $113 dissolução, à Plenária do CMDCA, decidir 
pela cas.11a.ção do regi~tro da candidabtra ou diploma de~. apÓ" a instauração de procedimento
administrativo no qual eja garantido ao candidato o cxercicio do contraditório e da ampla defesa, 

14. DI LGAÇÃO DO RESULTADO FI AL: 
14.l. Ao final de todo o Pro=o, a Comilsão fapecial Eleitoral cncirminhanl relatório ao CMDCA. 
que fará diwlg;ir no Diário Oficial ou em meio equivalente, o nomec do 05 (cin,co) candidatos: 
eleitos pilfá o Conselho Tutelar e , us respectivos suplc,nt.es, e,n ordem decrescetltc de votaçlio. 

15. D POSSE: 
15.l. A po= dos membros do Conselho Tutelar scn\ oonccdirui pc.lo Presidente do CMDCA local,. 
no dia IO de janeiro de 2D20, ronfotme previsto no arL 139, §2", da Lei nº 8.069/90; 
15.l. Além dos OS (cinco) candidatos mais votado , também devem tomar posse, pelo menos, OS 
(cinco} suplentes, também ob.servacla a ordem de votação, de modo a assegurar a continuidade no 
funcion.amenm do órgifo em caso de fé.rias, licenças ou impedimentos dos titulares. 

16. DAS DlSl'OSIÇÔE FlNAlS: 
l 6.1. Cópi~ do presente Edital e demais atos da Comissão Especial Eleimral dele decorrenles "erão
publicades, com destaque, no órgão oficiai de imprensa, no sítio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de XXXXX, bem como afixadas no mural da PrefeJtura Municipal, da Câmara. de 
Vereadores, na sede do Conselho Tutcl.ar, do Conselho Municipal do Direito da Criança e do
Adolc.o;cenle (CMDCA) e dos Centros de Referência de A.-;sistência Social (CRA ), Centros de 
Rcferâlcia &pccializado de AssistEncia Social (CREAS), Po to de Saúde e Escolas da Rcd 
Pública Municipal; 
Hí.2. Os caso omissos cer'<IO re;solvido. pela Comi ão Especial EleilOral, ob.<iervadas a, not'IYUISà 
legais contidás na Lei Federal n• 8.069/90 e na Lei Municipal n• 47/2001; 
16.3. É de inteirn respon.<iabílidade dos candidatos Bcompanhar a publícação d.e todo., os atos, editai 
e comunicados referentes ao processo de es(;O[ba em data uoificada dos me-mbro do Conselho, 
Tutelar; 
16A. É facultado ao.~ candidatos, por si ou por meio de represen tanles credenciados perante a 
Comissão Especial Eleitoral, acompanhar todo desenrolar d.o processo de escolha, incluindo as. 

cerimônias de lacração de ums, votação e apuração; 
16.5. Cada candidato poderá credenciar, até 4S (quaren1a e oito) horas antes do pleito, OI (um) 
-representanre por local de votação e O 1 (um} representlmlll para acompanhar a apuração do voto e, 

elapas preliminares do certame; 
16.6. Os trabalho da Comissão &pecial Eleitoral se encerram com o envio de relatório final 
contendo as intercorrê11cias e o resultado da votação ao CMDCA; 
16.7. O deSvumprimcoto das nonnas previstas neste &!irai implicacâ na c1eclusão do candidato ao
proce.%0 de eooolha. 

Publique-se 

E.ocamiohe-se cópias ao Minirtério Públioo, Poder Judiciário e Câmara Municipal locais 

Marcos Parente; 2-2-de m.arço dt 2019. 

Flávia Marisco Simões Pires 
Pmidente do Cl'IIDCA 
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DECRETO N,0 47 , DE 03 IDE DEZEMBRO DE 2018 - LEI N,815 

Abre no mµmento ~ te aédifJJ adidoni1/ SIJJ}lemt!llrar e~ Oll!ra, providêndar 

O(A) PRF.Fll!TO(AI Mt/lHClPAL Dll KIGLIEL A~VES, no uso de suas atribuições legais . 

DECRETA: 
Artigo lo . - Fie., aberto no orçamento vi gent e, uoi crédito adicional sup eiaentar na 
impottâllcia ele R$22.100,00 distribuidos as seguintes dotações: 

SUplementação ( + ) 22.100,00 
01 OI 00 CÃl,IARA MUNICl'AL 

01 .001,0001 .2001.<ICO) IWIIJTeNÇÃO eFUNOIOAA!lãll Oº" cAI.IAAA AUWCIP~ •~400.00 
3,t.5(1,11,W \/SlCUIIErfTOS E \IANTA!JSj$ FIM,S • PE$SaAI. CIYI~ FJI,; O 001 0C 
001 RetusosON!in.llffl 
100 Ol1 AllMINISTRAÇÃô 

01 .001,0001.2001.ooo:i IWIUTENÇÃO e FUNOIONAll--âll O O"- cAI.IAAA Al,INICIP~ ,:)1),00 
3,1.00,1l00 OSRIGAÇôES PATRONAIS F.:R.: O 001 OC 
001 R6Qno$0!,jin,jJi:ls 
100 001 AllMI ISTRAÇÃO 

12 01.()31.0001 .2001.0QXI t.lA..'IUTENÇÃO E FUNQIONAA1!3NTO OA cAI.IAAA AUNICI?> Ul0,00 
SJ.00.1-tOO O!W.S - CML F.R.: O oo, OC 
001 ~O!,jinéJiol 
100 001 ADMINISTRAÇÃO 

14 01.001.0001.2001.000J IWIIJTeNÇÃOE FUNOIONAMBNTOOAcAIAAAA AUNICIP> 2&l0,00 
3;3,90.3~00 SeJMÇOS oe CONSUI. TOIIJ<I. FA.: O 001 OC 
001 ~ON!llérlos 
100 001 AllMI ISTR.\ÇÃO 

Artigo 20. - O crédito aberto M forma do artigo anterior ser, coberto c01D recurs.os 
provenientes de: 

Aoo1aç:Ao: 

01 01 IXI cAl.wlll t.lU IPAL 

01.031.0001 .1102.0000 
4.4.!i(),52,00 

REFOR!.IA, Ar.,Pt.lAÇAO E ESTRUT. 0A CÃMAAAM NIOIPAL •4-500.00 
E PAMENTOS :fl.tATERIAI. PERMAN.ENTE F .ll Grupo: O 001 00 

001 Flecu!SõS Onlinârios 
100 001 ADl.lJNISlRAÇÃO 

1 S 0Ull1,0001 .2001.0000 ,-,Jt.NtmNÇÃO EFUNOtON.AAIEiNTO OA. CÃMAAA.,M N!CIPA.l ,17.600,00 
3,l!i0.3$,00 o~os SSI\\IIÇOS oe TmOOROS • PESSOA flslClt FJl Grupo: Q 001 00 
001 Fõacursos orn-
100 Ol1 /J)UJNISTRAÇÃO 
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Anulação I ·) 

Artigo 3o.· 8ste decret entra em vigor na data de sua pub icaçào. 

MJGUEL ALVES, 03 de dezelltro de 2018 

MIGUEL BORGES DE O JUNIOR 
PREFEITO UNICIPAI. 

·22.100,00 


